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	Estado de Minas Gerais

EMENDA ADITIVA Nº ____ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 424/2025

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Acrescenta o seguinte projeto prioritário no Anexo de Metas e Prioridades 2026 do Projeto de Lei nº 424/2025:
	ÓRGÃO
	Gabinete do Prefeito

	DIRETRIZ
	CIDADE SEGURA E INTEGRADA

	PROGRAMA
	2069 - Mobilidade Urbana e Trânsito

	
Projetos Prioritários 2026

	Produto
	Descrição do produto
	Unidade de medida
	Quantidade
	Valor estimado

	Construção de duas pontes em regiões estratégicas da zona rural de Sete Lagoas – Comunidades Estiva e Silva Xavier:
a) Levantamento topográfico e elaboração de projeto estrutural;
b) Execução de obras civis para construção das pontes, com infraestrutura adequada ao tráfego local;
c) Instalação de sinalização e medidas de contenção para segurança dos usuários.

	Ponte construída.
	Metro
	2
	750.000,00


Sete Lagoas, 14 de julho de 2025.

Leôncio Lopes da Silva
Vereador- Câmara Municipal de Sete Lagoas
JUSTIFICATIVA


A construção de duas pontes nas comunidades rurais da Estiva e Silva Xavier é uma necessidade antiga da população local, que enfrenta graves dificuldades de mobilidade, especialmente durante períodos de chuvas intensas. As vias de acesso atualmente dependem de passagens improvisadas ou estruturas precárias, o que compromete o transporte de moradores, alunos, trabalhadores rurais e o escoamento da produção agrícola.

Essas pontes irão garantir maior segurança e acessibilidade à população, promovendo integração entre comunidades e facilitando o acesso a serviços públicos essenciais, como saúde, educação e transporte escolar. Além disso, essas obras contribuem diretamente para o desenvolvimento econômico das regiões beneficiadas, ao permitir o tráfego de veículos leves e pesados durante todo o ano, sem interrupções por alagamentos ou deslizamentos.

Trata-se de um investimento estratégico, de forte impacto social e econômico, que valoriza a zona rural de Sete Lagoas e assegura condições dignas de mobilidade à população dessas localidades.
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